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Ofício-Circular n° 0006A/2014 - PROGEP/COQVT 
 
 

Fortaleza, 14 de março de 2014. 
 
 

Aos gestores de unidades e de subunidades acadêmicas e administrativas 
 
 

Assunto: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Controle 
Médico da Saúde Ocupacional (PCMSO). 
 
 

No âmbito do Programa de Promoção à Saúde e à Segurança no Trabalho da 

PROGEP, levamos ao conhecimento de todos que à partir de 20 de março de 2014 terão início 

as avaliações dos ambientes de trabalho em toda a Universidade Federal do Ceará - UFC.  

Referidas avaliações serão realizadas por organização externa especializada no prazo 

máximo de um ano, sob a coordenação e em articulação com o corpo técnico da Divisão de 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – DESMT, da Coordenadoria de Qualidade 

de Vida no Trabalho - COQVT, em conformidade com cronograma a ser oportunamente 

divulgado. 

As avaliações objetivam identificar agentes nocivos à saúde do trabalhador, com a 

devida quantificação, quando pertinente, em conformidade com as normas e padrões técnicos 

que disciplinam a matéria, para viabilizar a elaboração dos Programas de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

documentos que visam, sobretudo, a preservação da saúde e segurança do trabalhador, e 

quando cabível, subsidiar a concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade ou 

radiação ionizante, além da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

Por ocasião da visita do referido grupo de trabalho, devidamente identificado por meio 

de oficio de apresentação desta PROGEP, a direção da unidade deverá recebê-los e designar 

servidor(es) com conhecimento pleno dos diversos ambientes de trabalho da unidade para 

acompanhar os trabalhos, intermediar contatos, prover acessos e informações necessárias ao 

trabalho. No atual quadro de funções da UFC, o referido papel poderia caber aos gestores 

administrativos das unidades acadêmicas e/ou diretores de secretarias administrativas das 
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unidades administrativas ou qualquer outro(s) servidor(es) julgado(s) pertinente(s) pelo(s) 

dirigente(s). 

Em caso de dúvidas ou de esclarecimentos adicionais, sugere-se procurar a Divisão de 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - DESMT, da Coordenadoria de Qualidade 

de Vida no Trabalho – COQVT – PROGEP, por meio do e-mail desmt@ufc.br ou do telefone 

(85) 3366.7393. 

 

Atenciosamente, 

 

ORIGINAIS EM ARQUIVO ASSINADOS 

 
Renata Mendes Luna 
Coordenadoria de Qualidade de Vida no Trabalho – COQVT, Coordenadora 
 
 
Serafim Firmo de Souza Ferraz 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEP, Pró-reitor 
 


